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Apresentacao:

Ementa: Permite & pessoa fisica contribuinte do imposto de renda deduzir

da renda tributavel as despesas com pagamento de prémio de
seguro de vida, de imével ou de automoével, acrescentando
alinea "h" ao inciso Il do art. 8° da Lei n° 9.250, de 26 de
dezembro de 1995.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Texto As Comissoes de

Despacho: Financas e Tributacdo (Mérito e Art. 54, RICD) e
Constituicao e Justica e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, Il
Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes -
Art. 24 I
Regime de Tramitagdo: Ordinéaria

Regime de Ordinéria
tramitagéo:
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